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CÂMARA MUNICIPAL 
 
DE 

 

PAMPILHOSA DA SERRA 
 
 
 

ACTA Nº 06 

 

 

DA REUNIÃO  ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 21/03/2001 
 

(Contém 8 folhas) 
 

Estiveram presentes os seguintes membros: 
 
  
Presidente:   Hermano Manuel Gonçalves Nunes de Almeida (PSD) 
Vereador:     José Augusto Veiga Nunes de Almeida (PS) 
Vereador:     José Alberto Pacheco Brito Dias (PSD) 
Vereador:   
Vereador:     João dos Santos Alves  (PSD) 

 
        

Faltaram os seguintes membros: 
 

 
Presidente:    
Vereador:     Maria Helena Fernandes Barateiro 
Vereador:      
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REUNIÃO DE 21/03/2001 

 
 

ACTA Nº 06 
 
-------- Aos vinte e um dias do mês de Março do ano dois mil e um, nesta Vila de 
Pampilhosa da Serra, no edifício dos Paços do Concelho e Sala de Reuniões, realizou-se a 
reunião ordinária da Câmara Municipal de Pampilhosa da Serra, sob a presidência  do 
Exmº Senhor Hermano Manuel Gonçalves Nunes de Almeida, na qualidade de 
Presidente, estando presentes os Vereadores Srs.  José Alberto Pacheco Brito Dias, José 
Augusto Veiga Nunes de Almeida  e  João dos Santos Alves. --------------------------------------
-------- A reunião foi secretariada por Maria Olímpia da Costa Antunes Lucas. --------------- 
-------- E sendo a hora designada para início dos trabalhos e verificando-se haver 
“quorum” para funcionamento do Executivo, tendo os membros presentes ocupado os 
seus lugares, o Sr. Presidente declarou aberta a reunião. -------------------------------------------- 
-------- De seguida, o Executivo, por votação secreta, deliberou por unanimidade 
considerar justificada a falta de comparência à reunião da Senhora Vereadora Maria 
Helena Fernandes Barateiro, por razões de tratamento nos Hospitais da Universidade de 
Coimbra. --------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
-------- A Acta da última reunião foi aprovada por unanimidade. --------------------------------- 
  
1 – SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
  

1.1 – Protocolo de Cooperação - Ratificação 
- Federação Portuguesa de Patinagem 
 

-------- A Câmara Municipal deliberou por unanimidade ratificar o Protocolo de 
Cooperação, realizado no passado dia 4 de Março, entre a Câmara Municipal de 
Pampilhosa da Serra e a Federação Portuguesa de Patinagem, que foi lido em voz alta 
pelo Sr. Presidente, e que se encontra arquivado nos Serviços Administrativos da 
Autarquia. ------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

1.2 – Taça de Ouro (Automóveis Clássicos) – 2 a 5 de Abril de 2001 
 
-------- Foi presente um ofício do Governo Civil do Distrito de Coimbra, a solicitar parecer 
e a enviar documentos (regulamento e traçado da prova) a que se refere a alínea d) do nº 
2 da Portaria nº 1100/95 de 7 de Setembro para a realização da prova desportiva  em 
epígrafe. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------
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-------- Depois de analisar, a Câmara Municipal deliberou por unanimidade dar parecer 
favorável. --------------------------------------------------------------------------------------------------------
-------- Esta deliberação foi aprovada em minuta para produzir efeitos imediatos. ----------- 
 

1.3 – Pedido de Declaração de Utilidade Pública, nos termos do Decreto-Lei nº 
460/77 de 7 de Novembro 
- Comissão de Melhoramentos de Adurão 

 
-------- Foi presente um ofício do Governo Civil do Distrito de Coimbra, datado de 19 de 
Março do corrente ano, a solicitar elementos que possam ajudar à emissão de parecer 
sobre a Comissão de Melhoramentos de Adurão, para efeitos de Declaração de Utilidade 
Pública daquela Colectividade. ----------------------------------------------------------------------------
-------- A Câmara Municipal, depois de analisar, deliberou por unanimidade dar parecer 
favorável para os devidos efeitos, uma vez que a Comissão de Melhoramentos de 
Adurão tem desenvolvido trabalhos para a comunidade de Adurão, quer a nível social, 
desportivo e recreativo, sempre com o objectivo do desenvolvimento harmonioso e 
constante daquela localidade, para além do bom relacionamento mantido com as 
entidades mais próximas, que são este Município, a Junta de Freguesia de Dornelas do 
Zêzere e a Santa Casa da Misericórdia de Pampilhosa da Serra. ----------------------------------
-------- Esta deliberação foi aprovada em minuta para produzir efeitos imediatos. ----------- 
 

1.4 – Publicidade TMN 
 
-------- Foi presente um ofício da TMN – Telecomunicações Móveis Nacionais, S.A., a 
solicitar autorização para exibição de publicidade na viatura Taxi marca NISSAN, 
matrícula 16-50-IP, propriedade de António Antunes Francisco, com Praça em Portela do 
Fojo. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------
-------- A Câmara Municipal deliberou por unanimidade deferir o pedido. -------------------- 
 

1.5 – Publicidade TMN 
 
-------- Foi presente um ofício da TMN – Telecomunicações Móveis Nacionais, S.A., a 
solicitar autorização para exibição de publicidade na viatura Taxi, marca OPEL, 
matrícula 17-16-EL, propriedade de Ana Maria da Silva Barroca Almeida, com Praça em 
Vidual de Cima. ------------------------------------------------------------------------------------------------
-------- A Câmara Municipal deliberou por unanimidade deferir o pedido. -------------------- 
 

1.6 – Publicidade TMN  
 
-------- Foi presente um ofício da TMN – Telecomunicações Móveis Nacionais, S.A., a 
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solicitar autorização para exibição de publicidade na viatura Taxi, marca MERCEDES, 
matrícula 03-11-GF, propriedade de José Carvalho Nunes Mendes, com Praça em Brejo 
de Cima. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------
-------- A Câmara Municipal deliberou por unanimidade deferir o pedido. -------------------- 
 

1.7 – Publicidade TMN 
 
-------- Foi presente um ofício da TMN – Telecomunicações Móveis Nacionais, S.A., a 
solicitar autorização para exibição de publicidade na viatura Taxi, marca 
VOLKSWAGEN, matrícula 82-27-GE, propriedade de António Manuel Batista Gomes, 
com Praça em Meãs. ------------------------------------------------------------------------------------------
-------- A Câmara Municipal deliberou por unanimidade deferir o pedido. -------------------- 
 

1.8 – Publicidade TMN 
 
-------- Foi presente um ofício da TMN – Telecomunicações Móveis Nacionais, S.A., a 
solicitar autorização para exibição de publicidade na viatura Taxi, marca MERCEDES, 
matrícula 79-90-LG, propriedade  de Américo Francisco dos Santos, com Praça em 
Portela do Armadouro. ---------------------------------------------------------------------------------------
-------- A Câmara Municipal deliberou por unanimidade deferir o pedido. -------------------- 
 

1.9 – Publicidade TMN  
 
-------- Foi presente um ofício da TMN – Telecomunicações Móveis Nacionais, S.A., a 
solicitar autorização para exibição de publicidade na viatura Taxi, marca NISSAN, 
matrícula 33-34-GN, propriedade de Joaquim Alves Fernandes, com Praça em 
Pampilhosa da Serra. -----------------------------------------------------------------------------------------
-------- A Câmara Municipal deliberou por unanimidade deferir o pedido. -------------------- 
 

1.10 – Publicidade TMN 
 
-------- Foi presente um ofício da TMN – Telecomunicações Móveis Nacionais, S.A., a 
solicitar autorização para exibição de publicidade na viatura Taxi, marca MERCEDES, 
matrícula 47-29-DS, propriedade de João Mendonça & Filho, Ldª, com Praça em Esteiro. -
-------- A Câmara Municipal deliberou por unanimidade deferir o pedido. -------------------- 
  

1.11 – Licenças de utilização e alvarás para estabelecimentos de restauração, 
bares, tabernas e similares. 

 
 -------- Foi presente um requerimento de Luis  e Domingos, Unipessoal, Ldª, com sede 
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em Pampilhosa da Serra, a requerer que lhe seja emitida, nos termos do Decreto-
Regulamentar nº 38/97 de 25 de Setembro e demais legislação que o alterou, a licença de 
utilização e respectivo alvará para um estabelecimento de Café / Bar, sito na Rua Dr. 
Castanheira de Figueiredo, em Pampilhosa da Serra. ------------------------------------------------
-------- A Câmara Municipal, depois de analisar, deliberou por unanimidade deferir, 
desde que o requerente cumpra com as correcções constantes do parecer dos Serviços 
Técnicos de Obras  deste Município, dispensando alguns dos requisitos da legislação em 
vigor, por se enquadrar no disposto no nº 2 do artigo 35º do Decreto Regulamentar nº 
38/97 de 25/09. ------------------------------------------------------------------------------------------------
-------- Esta deliberação foi aprovada em minuta para produzir efeitos imediatos. ----------- 
 
2 - SECÇÃO FINANCEIRA 

2.1 -  Centro de Convívio do Esteiro 
 
-------- Foi presente um ofício da Comissão de Melhoramentos de Esteiro, a solicitar uma 
comparticipação financeira para as obras que vem realizando no edifício do Centro de 
Convívio do Esteiro, nomeadamente a colocação de mosaicos no 1º andar, onde irão 
funcionar o gabinete da Direcção, Biblioteca, Posto Médico e outros, cuja área total é de 
200 m2. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------
-------- A Câmara Municipal, depois de analisar e considerando que a obra em apreço é 
um investimento que beneficia a população de Esteiro, deliberou por unanimidade 
transferir para aquela Colectividade a importância de Esc: 200.000$00 .------------------------- 
-------- Esta deliberação foi aprovada em minuta para produzir efeitos imediatos. ----------- 
 

2.2 – Aquisição de terrenos em Janeiro de Baixo 
 
-------- Concordando com o Acordo estabelecido no Tribunal de Pampilhosa da Serra, 
entre as partes, Câmara Municipal de Pampilhosa da Serra e Maria de Lurdes Santos 
Nunes,  e tendo em conta tratar-se de um assunto que vem sendo discutido  desde 1981, 
referente  aos terrenos ocupados  pela Câmara Municipal, com captações e estação de 
tratamento domiciliário de água a Janeiro de Baixo, a Câmara Municipal deliberou por 
unanimidade o pagamento de 825.000$00 (oitocentos e vinte e cinco mil escudos), 
adquirindo deste modo não só os terrenos  ocupados, como também o restante que  é 
parte integrante do mesmo artigo matricial. ------------------------------------------------------------
-------- Mais deliberou dar poderes ao Sr. Presidente para outorgar a respectiva escritura. 
-------- Esta deliberação foi aprovada em minuta para produzir efeitos imediatos. ----------- 
 

2.3 – Rancho Folclórico de Dornelas do Zêzere 
 
-------- A Câmara Municipal deliberou por unanimidade transferir para a Associação do 
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Rancho Folclórico de Dornelas do Zêzere, a importância de 200.000$00, a título de 
incentivo, uma vez que aquele Rancho tem vindo a fazer um excelente trabalho no 
âmbito da divulgação da cultura musical da nossa região.------------------------------------------ 
-------- Esta deliberação foi aprovada em minuta para produzir efeitos imediatos. ----------- 
 

2.4 – Regadios de Malhada do Rei  
 
-------- A Junta de Agricultores de Malhada do Rei, procedeu recentemente, através  de 
projecto aprovado e financiado pela DRABL – Direcção Regional da Agricultura da Beira 
Litoral, à construção dos regadios tradicionais em Malhada do Rei. -----------------------------
-------- Atendendo a que a comparticipação do Estado (90%) não cobre a totalidade das 
despesas, tendo estas ascendido a cerca de 24.000 contos e cabendo aos utentes o 
pagamento de 10%, a Câmara Municipal deliberou por unanimidade atribuir um 
subsídio de 700.000$00 (setecentos mil escudos) para que a Junta de Agricultores possa 
fazer face aos compromissos assumidos com a obra. -------------------------------------------------
-------- Esta deliberação foi aprovada em minuta para produzir efeitos imediatos. ----------- 
 
3 – OBRAS PARTICULARES 
 

3.1 – União Progressiva de Sobral Valado 
- Estudo para a execução de “Palco” para festas e um apoio  de Bar, 
      Churrasqueira e Quermesse, no Largo da Casa da União 

 
-------- Foi presente o projecto e memória descritiva  para a execução de um “Palco”, 
apoio de Bar, Churrasqueira e Quermesse, que a União Progressiva de Sobral Valado 
pretende edificar  naquela localidade, para efeitos de aprovação e isenção de taxas e 
licenças. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------
-------- A Câmara Municipal, depois de analisar os documentos em apreço, deliberou por 
unanimidade aprovar o projecto e isentar de taxas e licenças a referida obra. -----------------
-------- Esta deliberação foi aprovada em minuta para produzir efeitos imediatos. ----------- 
 
4 – OUTROS ASSUNTOS 
 

4.1 – Processo nº 46.795 – Notificação 
-  Recorrente: Maria Augusta Roque Gomes e Outras e Câmara Municipal de  
   Pampilhosa da Serra 
-  Recorrido: As Mesmas 

 
-------- Foi presente uma Notificação do Supremo Tribunal Administrativo de Lisboa – 1ª 
Secção – 2ª Sub-Secção, juntando fotocópia do acórdão proferido sobre o processo em 
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referência, cuja decisão se transcreve: “ Nos termos expostos, acordam em conceder 
provimento ao recurso da Câmara Municipal e negar provimento ao recurso de A., revogar a 
sentença recorrida e julgar a acção não provada e improcedente.”. --------------------------------------- 
-------- A Câmara Municipal tomou conhecimento. --------------------------------------------------- 
  

4.2 – E.N. 112 – Beneficiação entre Portela do Vento e Pampilhosa da Serra 
 
-------- Foi presente uma cópia do Diário da República – III Série, nº 68 de 21 de Março de 
2001, onde consta a publicação do Anúncio do Concurso Público D.E. Coimbra nº 
04/2001 GRE – da Beneficiação da E.N. 112 entre Portela do Vento e Pampilhosa da 
Serra, bem como uma cópia da publicação do mesmo Anúncio no “Diário de Coimbra”. -
-------- A Câmara Municipal tomou conhecimento. --------------------------------------------------- 
 

4.3  Insegurança no Concelho 
 
-------- Foi presente uma carta da Guarda Nacional Republicana – Destacamento 
Territorial da Lousã, referência 346/01, processo 3.1 , datada de 08 de Março do corrente 
ano, na sequência e como resposta a uma exposição do Sr. Presidente da Câmara sobre a 
sua preocupação pela onda de assaltos e furtos que têm vindo a verificar-se no concelho 
nos últimos tempos . ------------------------------------------------------------------------------------------
-------- Na referida carta, a Guarda Nacional Republicana expõe os dados de registo do 
Posto de Pampilhosa da Serra relativamente à criminalidade verificada nos meses de 
Janeiro e Fevereiro de 1999 a 2001 no nosso concelho, e manifesta a necessidade de 
continuar a exercer total vigilância local. ----------------------------------------------------------------
-------- A Câmara Municipal tomou conhecimento. --------------------------------------------------- 
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 ENCERRAMENTO 

 

 Não havendo outros assuntos a tratar, o Senhor Presidente  declarou encerrada a 

reunião, eram dezasseis horas e quinze minutos, pelo que de tudo e para constar se 

lavrou a presente acta, que vai ser assinada pelo Sr. Presidente, Hermano Manuel 

Gonçalves  Nunes de Almeida, e por mim, Maria Olímpia da Costa Antunes Lucas, 

Assistente Administrativo Principal, que  a elaborei.  

                                                                                                                      

               ________________________________________ 

________________________________________ 


